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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1033
CEP: 95360-000 – PARAÍ – RS
CNPJ: 87.502.886/0001-50  FONE: (54) 3477-1233 
E-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
	Processo Administrativo n°: 

	Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social

	Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de cestas básicas com gêneros alimentícios, montadas e lacradas para atender famílias de baixa renda que se encontram sem condições de suprir as necessidades básicas alimentares do conjunto familiar.


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1.     A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de cestas básicas com gêneros alimentícios, montadas e lacradas para atender famílias de baixa renda que se encontram sem condições de suprir as necessidades básicas alimentares do conjunto familiar.
1.2.   Os itens adquiridos serão mediante licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, demonstrando ser a forma mais vantajosa para a administração pública, considerando o Estudo Técnico Preliminar e atendendo a Lei 14.133/2021.
1.3.      O custo estimado da contratação é de R$ 41.083,20 (quarenta e um mil, oitenta e três reais e vinte centavos).
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
1.5. A formalização da compra se dará por nota de empenho, considerada a pronta entrega, obedecido o cronograma de entregas realizado pela municipalidade.
1.6. Caso houver conveniência para a Administração, poderá, durante a vigência da ata de registro de preços, haver a formalização de contrato nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1.   A contratação surge em razão da necessidade dos usuários no contexto de vulnerabilidade dos mesmos e com o direito a benefícios eventuais, ressaltamos que esse serviço é indispensável para suprir as demandas advindas dessas necessidades temporárias, provocadas pelo desemprego, subemprego, doenças e deficiências que possam limitar as atividades laborativas. 
2.2.    A dotação utilizada encontra-se dentro da rubrica que segue:
11 – Secretaria da Assistência Social e Habitação

1101 – Manutenção das ações socioassistenciais de concessão benefícios eventuais

3.3.9.32.00.00.00.00 – Material de distribuição gratuita (963)

2.3. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2024.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.    A Contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de gêneros alimentícios será determinada por preços de referência, buscando os preços de mercado, para que assim sejam alcançados os preços mais próximos da realidade.
3.1.   As cestas básicas fechadas serão entregues conforme necessidade, tendo em vista a necessidade de auxílio às pessoas mais vulneráveis.
3.2.    Os produtos deverão ser entregues, conforme a necessidade da secretaria requisitante, no prazo estimado de até 05 dias após o recebimento da ordem de entrega pelo fornecedor, assegurando inclusive que haja validade nos produtos que serão entregues.

O endereço de entrega será Secretaria Municipal de Assistência Social, na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 857, bairro centro, na cidade de Paraí/RS.
3.3.      Os produtos que comporão  a quantidade de UMA CESTA BÁSICA serão conforme quadro abaixo, com repectivos valores estimados:
	Lote
	Item
	Descrição do Item
	Qtd
	Unid.
	Valor unit
	Valor total

	01


	1
	Farinha de trigo, em embalagem de 5kg, com validade de no mínimo 6 meses.
	1
	Pacote
	R$ 22,30
	R$ 22,30

	
	2
	Farinha de milho, tipo média, em embalagem de 2kg, com validade de no mínimo 6 meses.
	1
	Pacote
	R$ 11,92
	R$ 11,92

	
	3
	Açúcar 5kg, cristal, de origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, embalagem plástica transparente e resistente, com solda reforçada e íntegra, deve constar o prazo de validade de no mínimo 6 meses.
	1
	Pacote
	R$ 26,05
	R$ 26,05

	
	4
	Arroz 5kg, parbolizado, embalagem plástica resistente, com solda reforçada e íntegra, com validade de no mínimo 6 meses.
	1
	Pacote
	R$ 36,41
	R$ 36,41

	
	5
	Feijão preto, novo, de 1º qualidade, legalizado, sem a presença de grãos mofados, carunchados e sujidades, em embalagens plásticas e transparentes de 1kg.
	1
	Pacote
	R$ 9,84
	R$ 9,84

	
	6
	Sal marinho, refinado, iodado, embalagens plásticas lacradas de 1kg, com validade de no mínimo 12 meses.
	1
	Pacote
	R$ 2,15
	R$ 2,15

	
	7
	Massa espaguete, com ovos, embalagem de 500 gramas, plástica, transparente, lacrada, com data de validade e rotulagem, com alvará da vigilância sanitária em dia.
	2
	pacote
	R$ 5,05
	R$ 10,10

	
	8
	Massa parafuso 500 gramas, com ovos, embalagem plástica, transparente, lacrada, com data de validade e rotulagem, com alvará da vigilância sanitária em dia.
	2
	pacote
	R$ 5,22
	R$ 10,44

	
	9
	Bolacha industrializada, tipo de leite, embalagem mínima de 345 gramas, com validade de no mínimo 180 dias.
	2
	pacote
	R$ 6,90
	R$ 13,80

	
	10
	Bolacha salgada, tipo cream cracker, dupla embalagem mínima de 345 gramas, com validade de no mínimo 180 dias.
	2
	pacote
	R$ 7,86
	R$ 15,72

	
	11
	Leite UHT pasteurizado, longa vida, integral, inspecionado, embalagem reforçada e íntegra de 1 litro, com validade de no mínimo 6 meses.
	12
	litro
	R$ 5,86
	R$ 70,38

	
	12
	Extrato de tomate, embalagem mínima de 240 gramas, rotulado e fiscalizado, com validade de no mínimo 6 meses.
	2
	Unid
	R$ 5,74
	R$ 11,48

	
	13
	Café solúvel granulado, embalagem de vidro mínima de 160 gramas, com validade de no mínimo 6meses.
	1
	Unid
	R$ 19,87
	R$ 19,87

	
	14
	Lentilha graúda, embalagem plástica de 400 gramas, transparente, resistente com solda reforçada e íntegra, com validade de no mínimo 6 meses.
	1
	Pacote
	R$ 8,70
	R$ 8,70

	
	15
	Óleo de soja, embalagem de 900ml, com validade de no mínimo 6 meses.
	2
	Frasco
	R$ 8,07
	R$ 16,14

	TOTAL ESTIMADO DE UMA CESTA BÁSICA
	R$ 285,30

	TOTAL ESTIMADO DE 144 CESTAS BÁSICAS
	R$ 41.083,20


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços desta demanda têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2
As obrigações das partes:
4.3.1
DA CONTRATANTE:
a)
Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos serviços desta licitação;
b)
Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
c)
Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
d)
Efetuar o pagamento à CONTRATADO conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
e)
Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

4.3.2
DA CONTRATADA:
a)
Entregar o serviço licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;
b)
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)
Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
d)
Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais;
e)
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
f)
Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
g)
O fornecedor registrado responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.
h)     A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do art.121 da Lei nº 14.133/2021.
i)
         As contribuições sociais e danos contra terceiros são de responsabilidade da empresa registrada.
j) 
      É responsável, também, a empresa fornecedora pela qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações.
4.6     Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O contratado tem a obrigação de fornecer os produtos de acordo com os termos do contrato e dentro dos prazos estabelecidos.
5.2. Caso o contratado não atender as necessidades ou não cumprir com a entrega das cestas básicas com qualidade, produto fora da validade estabelecida, após notificação, caso não haja a correção da situação, o seu contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, podendo ser chamado o próximo candidato.
5.3. O contratado que possuir celular de contato com acesso ao whatsapp, deverá informar o número para que as informações sejam enviadas por este meio.
5.4.  Deverão entregar no prazo estimado conforme Descrição da Solução como um Todo no item 3.2.

5.5. DO CONTRATANTE:

5.6.  Avisar com antecedência o dia e a quantidade que precisa ser entregue das cestas básicas.
5.7. Comunicar por escrito a CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados.
5.8.  Realizar o pagamento após a entrega das cestas básicas, mediante entrega da nota fiscal.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato Sra. Daiane Lorenzet.
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E  PAGAMENTO

7.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.4. O pagamento será efetuado em até 10 dias após o envio da nota fiscal referente aos produtos entregues no mês subsequente.
7.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
8.3.HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2) Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).
8.4 
HABILITAÇÃO FISCAL



a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.



b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.



c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.



d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
8.5 
HABILITAÇÃO TRABALHISTA



a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.6 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

     a) Atestado de capacidade técnica de prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. Deverá ser emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
    b) Alvará de Saúde expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Vigilância Sanitária Estadual, com ramo pertinente ao objeto desta licitação em vigor, em nome da licitante participante da licitação.

b.1 - No caso de estar vencido, deverá apresentar junto com o Alvará Vencido o protocolo de solicitação de renovação do mesmo.

8.7
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
   a)
Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias.
8.8
OUTRAS DECLARAÇÕES:

I – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, (modelo anexo III), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.
II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, (modelo anexo IV), assinada por representante(s) legal(is) da empresa.
III - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do Anexo V.
IV - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme modelo anexo VI. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo. 

8.9
OUTRAS DECLARAÇÕES:

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no Item 8 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. Estima-se para essa contratação almejada o valor de estimado de R$ 41.083,20 (quarenta e um mil, oitenta e três reais e vinte centavos).
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas orçamentárias decorrente do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias, conforme documento em anexo, oriundos do setor da contabilidade.






Paraí/RS, 02 de outubro de 2024.
Daiane Lorenzet
COORDENADORA DO CRAS
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